
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.072, DE 2021

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 10.233, de 2001, que dispõe
sobre  a  reestruturação  dos  transportes
aquaviário  e  terrestre,  para  dispor  sobre
instalação de atenuadores de impacto antes
de  elementos  de  proteção  de  cabines  de
cobrança de praças de pedágio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,

que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, para

dispor  sobre  instalação de atenuadores de impacto  antes  de elementos  de

proteção de cabines de cobrança de praças de pedágio.

Art. 2º O § 2º do art. 26 da Lei nº 10.233, de 2021, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 26. ...............................................................................................

.............................................................................................................

§ 2º  Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do

disposto no inciso VI do caput deste artigo, a ANTT:

I  -  promoverá  a  compatibilização  da  tarifa  do  pedágio  com  as

vantagens econômicas e o conforto de viagem proporcionados aos

usuários  em  decorrência  da  aplicação  dos  recursos  de  sua *C
D2

28
61

56
00

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228615600400

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
07

/2
02

2 
12

:0
5 

- C
VT

SB
T-

A 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
30

72
/2

02
1



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

arrecadação  no  aperfeiçoamento  da  via  em  que  é  cobrado,  bem

como  a  utilização  de  sistema  tarifário  que  guarde  maior

proporcionalidade com o trecho da via efetivamente utilizado;

II  – estabelecerá os elementos de proteção e segurança a serem

instalados nas praças de pedágio, incluindo atenuadores de impacto

antes de elementos de proteção de cabines de cobrança, conforme

normas estabelecidas pelo Dnit.

....................................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
Presidente 
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